
, - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

TERMO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO DO PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - N° 06/2023

..,L(I(: l

Term de Cessão de Uso que firmam entre si. de um lado. a CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPO LARGO. de outro. UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÂ, na forma a
seçuir estabelecída.

Pelo presente instrumento. de um lado. a Câmara Municipal de Campo Largo,
denominada CEDENTE. este ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal.
Vereador João Carlos Ferreirs e. de outro lado. Universidade Tuiuti do Paraná,
representada Dela coordenadora. Sra. Marilel de Fátima Ferreira Gonçalves. neste
ermo denominada CESSlONÁR1A. de acordo com o disposto na Portaria W 229 de
2017 e Portaria W 170 de 2019. resolvem firmar o presente Termo de Cessão de Uso.
sob a forma das condições constantes das cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto:

o presente Instrumento tem por objeto a Cessão de Uso do Plenário da Câmara
Municipal de Campo argo. no dia.

10.052023 - das ~3.00hs as 17:00hs (quarta-feira)- para realização da palestra:

Dialogos e Expenê-icras com os P ofessores das Escolas de Campo."

PARÂGRAFO PRIMEIRO - A presente cessão de uso está condicionada ao
estacelecrdo na Portar.a N; 229 de 20 i7 e Portaria N" 170 de 2019. e no presente
instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O uso 00 espaço cedido objeto deste termo. é sem ônus
para o CESSIONÂRIO. exceto quanto às obrigações contidas neste instrumento e na
Portaria W 229 de 2017.

PARÁGRAFO TERCEIRO - E vedada ao CESSIONÂRIO a manutenção no espaço
cedido de materiais inflamáveis. perigosos ou que possam acarretar danos ao prédio e
seus ocupantes.

PARÁGRAFO QUARTO É concedida a prerrogativa à CEDENTE de fiscalizar o
espaço cedido durante seu uso.
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PARÁGRAFO QUINTO - A presente cessão tomar-se-à nula. independenternents de
ato especial, se vier a ser dada destinação diversa da prevista na Cláusula Primeira
deste Termo de Cessão.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Vistoria:

Fica estabelecido que as partes devem participar. conjuntamente, do ato de vistoria
inicial e final.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cedente poderá designar servidor público para realizar o ato
de vistoria.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Vigência:

A cessão objeto deste termo terá início a partir da data de sua assinatura e terá
vigência por prazo indeterminado ou até a vistoria do servidor(a) responsável.

CLÁUSULA QUARTA - Do uso:

O uso do espaço cedido deve estar de acordo com a Portaria W 229 de 2017 e a
Portaria N° 170 de 2019.

CLÁUSULA QUINTA - Das Penalidades:

As penalidades por descumprimento do contrato são as estabelecidas na Portaria W
229 de 2017.

CLÁUSULA SEXTA - Da Rescisão:

o presente termo poderá ser rescindido mediante comunicação de uma das partes até
24 horas antes do evento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Controvérsias:

Qualquer dúvida ou controvérsia decorrente do presente Termo de Cessão de Uso será
resolvida no Foro da Comarca de Campo Largo.

E assim. por estarem de acordo e ajustados, as partes assinam o presente Termo de
Cessão de Uso em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)
testemunhas.

RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANA
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Campo Largo, 28 de abril de 2023.

Câmara Municipal de
C~mpo Largo
jOAO CARLOS FERRE IRA
019.552,889·17
28/04{2023 14:10:27

rAQutLch{{~L
U VERSIDADE TUI I O
PARANÁ

À:':loat:\.lra dI9;t.:t1 ovanudo com cernhc;odo dlg/al ne.o ICP·
BrZI":::11

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

Representada por João Carlos Ferreira Representada por Marilei de Fátima
Ferreira Gonçalves
CESSIONÁRIO
RG: 7.817.704-7
CPF: 030.704.449-11

CEDENTE
RG: 7.086.949-7
CPF: 019.552.889-17

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Assinado Digitalmente por:

~ LUIZ CARLOS CECATO
588.095.469-20
28/041202314:19:17

.\!;:;\norurc chg!tal i5vonçoda com c.rt:ificado digItal nio I(P-
Or.:: I

Câmara Municipal de
Campo Largo

~ ANDREA ALVES DOS SANTOS
022,435,469·81
28/04/2023 14'18:16

A::;l'\atvra dlgrtal ~vonçod.!l com c.rtlflcodo dlgL:ol "ilo !C_p.
ere~!I------- _

Testemunha
Nome: Andrea Alves dos Santos
RG: 6.862.231-0
CPF: 022.435.469-81

Testemunha
Nome: Luiz Carlos Cecato
RG: 3.991.577-4
CPF: 588.095.469-20
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Espécie: Termo de Cessão de Uso do Plenário pertencente à Câmara Municipal de Campo
Largo; Cedente: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Cessionário: UNIVERSIDADE
TUIUTI DO PARANÁ; Objeto: Uso do Plenário no dia:
10/05/2023 - das 13:00hs as 17:00hs (quarta-feira) - para realização da palestra
"Diálogos e Experiências com os Professores das Escolas de Campo".
Assinam: pela Câmara de Campo largo, Sr. João Carlos Ferreira - Presidente da Câmara e
pelo Representante da Universidade - Coordenadora - Marilei de Fátima Ferreira
Gonçalves.

EXTRATO CONTRATO N207/2623
Espécie: extrato contrato administrativo nº 07/2023; Objeto: o presente contrato têm
como objeto a aquisição de 03 (três) veículos automotores, O Km, tipo hatch para a
Câmara Municipal de Campo Largo; Amparo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023;
Processo Administrativo nº: 9954/2023; Vigência: o prazo de vigência é de 120 (cento e
vinte) dias a contar da data de publicação resumida do contrato; Valor Máximo da
Despesa: o valor contratual é de R$ 276.891,00 (duzentos e setenta e seis mil, oitocentos
e noventa e um reais); Cobertura Orçamentária: 44.90.52.52.00 (Veículos de tração
mecânica); Órgão Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Detentora:
PROVENCE VEíCULOS S.A.

Página 20-- --,----------
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.

: A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a I documento, desde que visualizado através de
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil II: http:www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial.
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